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Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei : -

Art. 1o- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria
Municipal ,  um Crédi to Adic ional  Especial  no valor de até R$ 15000,00 (Quinze mi l
reais), com a seguinte classificação orçamentária:-

02 OO.OO - EXECUTIVO
O2.OB.OO - DEPARTAMENTO DE OBRAS
4 O OO.OO- DESPESAS DE CAPITAL
4. 5. OO. OO- I NVESTIMENTOS
4 5.90.00- Aplicações Diretas
4.5.90.61- Aquis ição de lmoveis
04.122.01001 .01 O-Aquisição de lmóveis R$ 15 000.00

Art. 20- Para atender as despesas a serem autorizadas pelo artigo anterior
desta Lei, f ica reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento em vigor:-

02 OO OO _ EXECUTIVO
02 06.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO E CULTURA
3 3,OO,OO - DESPESAS CORRENTES
3.3 OO OO _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.80.00 - Aplicações Diretas
27 .813.30002.048 - Festividades e Comemoracões R$ 15 000,00

Art. 30- Fica o Programa da Despesa, objeto desta Lei, incluso no Anexo lì
da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2OO4, com a classificação
constante do artigo 1o desta Lei.

Art. 4o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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